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“Doe vida: doe sangue, doe órgãos”. 

 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. ___/2019 

 
 
 
 

“Autoriza o Poder Legislativo a realizar 

reposição salarial dos vencimentos dos 

Servidores Públicos da Câmara de Vereadores.” 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a realizar a reposição salarial dos 

vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara de Vereadores ativos no percentual de 3,94% 

(três virgula noventa e quatro por cento), a ser pago a partir de 1º de março de 2019; 

 
Art. 2º O percentual mencionado no Art. 1º será extensivo aos aposentados e 

pensionistas que possuem direito à paridade total, na forma da legislação federal pertinente. 

 

Art. 3º A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá por conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

primeiro de março de 2019. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJINHA, AOS 22 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

 

 

Vereador JOÃO BATISTA LOPES DOS SANTOS 
Presidente 

 

 

 

Vereador CARLOS RIVELINO KARLOH  
Vice-Presidente 

 

 

 

Vereador CARLINHOS MICHAELSEN 
Secretário 
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“Doe vida: doe sangue, doe órgãos”. 

 

Igrejinha, 22 de março de 2019. 

 

 

Senhores Líderes de Bancada; 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

   No ensejo em que cumprimentamos Vossas Senhorias muito cordialmente, 

estamos encaminhando à apreciação Plenária, o Projeto de Lei do Legislativo nº ___/19, que 

“Autoriza o Poder Legislativo a realizar a reposição dos vencimentos dos Servidores Públicos 

da Câmara de Vereadores”. 

 

   Conforme proposto, estamos concedendo a reposição salarial no percentual 

de 3,94% (três virgula noventa e quatro por cento), apurado com base no índice inflacionário. 

 

   Certos de podermos contar com a colaboração dos nobres colegas, 

subscrevemo-nos sugerindo a aprovação da matéria. 

 

 

 

 

 

Vereador JOÃO BATISTA LOPES DOS SANTOS 
Presidente 

 

 

 

Vereador CARLOS RIVELINO KARLOH  
Vice-Presidente 

 

 

 

Vereador CARLINHOS MICHAELSEN 
Secretário 

 

 

 


